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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO Nº. _365_____ /2024
Moção de Congratulações e Louvor aos Exmos. Srs. 2º. Sargento Argiles e o Soldado Charão, da Brigada Militar.
Documento ____
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

                     O Vereador Egídio Carvalho, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado , que seja enviada MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao Exmos. Srs. Sargento Argiles e o Soldado Charão, membros da gloriosa Brigada Militar, por recente ato de heroísmo.  

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção pelo ato praticado pelos ilustres senhores Sargento Argiles e o Soldado Charão, integrantes da Brigada Militar do Rio Grande do Sul, que na madrugada do último dia 02 de setembro último, utilizando a manobra de Heimlich reanimaram e salvaram a pequena Dandara, uma criança de um ano e dois meses de idade, que chegou ao quartel da Brigada desacordada.
Uruguaiana, 04 de Setembro de 2024. 
Vereador Egídio Carvalho 
Bancada Progressistas

